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A Câmara Municipal de Senador Canedo, Estado de Goiás, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, torna público o 3º Aditivo ao Edital Nº 001/2026, conforme a seguir: 

 
CONSIDERANDO o Princípio da Publicidade norteador da administração pública, que implica na ampla divulgação de todos os seus atos internos e externos; 

 
CONSIDERANDO o Princípio da Legalidade e Vinculação aos termos do edital do certame; 
 
CONSIDERANDO a recomendação nº 2026002008917 da 4º Promotoria de Justiça da Comarca de Senador Canedo. 
 
DECIDE: 
 
Art. 1°. – Fica retificado o ANEXO I - RELAÇÃO DOS CARGOS DO CONCURSO PÚBLICO, NÚMERO DE VAGAS, VENCIMENTO BASE, CARGA HORÁRIA E ESCOLARIDADE, conforme segue: 

CÓD. CARGO 
TOTAL 

DE 
VAGAS 

VAGAS 
AMPLA 

CONCORRÊNCIA 

VAGAS 
PcD* 

VRN**  CR*** 
SALÁRIO 
INICIAL 

CARGA 
HORÁRIA 

REQUISITOS MÍNIMOS EXIGIDOS NA POSSE 

001 
ASSISTENTE 

ADMINISTRATIVO 
02 02 0 0 06 R$ 4.425,53 

30 Horas 
Semanais 

Ensino Médio Completo ou Ensino Técnico Equivalente. 

003 CINEGRAFISTA 01 01 0 0 01 R$ 4.425,53 
30 Horas 
Semanais 

Ensino Médio Completo ou Ensino Técnico Equivalente. 

004 FOTÓGRAFO 01 01 0 0 01 R$ 4.425,53 
30 Horas 
Semanais 

Ensino Médio Completo ou Ensino Técnico Equivalente. 

006 
TÉCNICO EM 

SONOPLASTIA 
01 01 0 0 01 R$ 4.425,53 

30 Horas 
Semanais 

Ensino Médio Completo ou Ensino Técnico Equivalente. 

007 
OPERADOR DE 
AUDIOVISUAL 

01 01 0 0 01 R$ 4.425,53 
30 Horas 
Semanais 

Ensino Médio Completo ou Ensino Técnico Equivalente. 

008 

TÉCNICO DE 
MANUTENÇÃO E 
CONSERVAÇÃO 

PREDIAL 

01 01 0 0 01 R$ 4.425,53 
30 Horas 
Semanais 

Ensino Médio Completo ou Ensino Técnico Equivalente. 

ESTADO DE GOIÁS 

CÂMARA MUNICIPAL DE SENADOR CANEDO 
EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2026 – 3º ADITIVO 
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CÓD. CARGO 
TOTAL 

DE 
VAGAS 

VAGAS 
AMPLA 

CONCORRÊNCIA 

VAGAS 
PcD* 

VRN**  CR*** 
SALÁRIO 
INICIAL 

CARGA 
HORÁRIA 

REQUISITOS MÍNIMOS EXIGIDOS NA POSSE 

010 

TÉCNICO DE 
TELECOMUNICAÇ

ÕES E 
ESTRUTURAS DE 

REDE 

01 01 0 0 01 R$ 4.425,53 
30 Horas 
Semanais 

Ensino Médio Completo ou Ensino Técnico Equivalente. 

011 
TÉCNICO DE 

INFORMÁTICA 
01 01 0 0 01 R$ 4.425,53 

30 Horas 
Semanais 

Ensino Médio Completo ou Ensino Técnico Equivalente. 

012 
ANALISTA 

LEGISLATIVO 
01 01 0 0 03 R$ 8.125,33 

30 Horas 
Semanais 

Ensino Superior Completo em qualquer área. 

013 JORNALISTA 01 01 0 0 03 R$ 5.852,32 
30 Horas 
Semanais 

Ensino Superior Completo em Jornalismo. 

014 
REVISOR DE 

TEXTO 
01 01 0 0 01 R$ 5.852,32 

30 Horas 
Semanais 

Ensino Superior em Letras ou Comunicação Social/Jornalismo. 

015 ARQUIVISTA 01 01 0 0 01 R$ 5.852,32 
30 Horas 
Semanais 

Ensino Superior Completo em Arquivologia. 

016 
DESIGNER 
GRÁFICO 

02 02 0 0 01 R$ 5.852,32 
30 Horas 
Semanais 

Ensino Superior Completo em Design Gráfico ou Comunicação Visual ou 
Tecnólogo em Design Gráfico. 

017 
TECNÓLOGO DA 
INFORMAÇÃO 

(TI) 
02 02 0 0 01 R$ 5.852,32 

30 Horas 
Semanais 

Ensino Superior em Ciência da Computação, Sistemas de Informação, 
Engenharia de Computação, Engenharia de Software. 

018 
ANALISTA DE 

MÍDIAS 
INSTITUCIONAIS 

02 02 0 0 01 R$ 5.852,32 
30 Horas 
Semanais 

Ensino Superior Completo em Jornalismo, Relações Públicas ou 
Publicidade e Propaganda. 

019 
INTÉRPRETE DE 

LIBRAS 
01 01 0 0 01 R$ 5.852,32 

30 Horas 
Semanais 

Ensino Superior Completo de Bacharelado em Letras/ Libras. 

020 
PROCURADOR 

JURÍDICO 
01 01 0 0 01 R$ 11.903,79 

30 Horas 
Semanais 

Ensino Superior Completo (Direito). Inscrição na Ordem dos Advogados 
do Brasil (OAB) ativa e regular. Atividade jurídica comprovada no ato da 
posse de pelo menos 3(três) anos. 

021 

ANALISTA 
LEGISLATIVO – 

TÉCNICO 
JURÍDICO 

01 01 0 0 03 R$ 10.874,58 
30 Horas 
Semanais 

Ensino Superior Completo (Direito). Inscrição na Ordem dos Advogados 
do Brasil (OAB) ativa e regular. 
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Art. 7°. - Permanecem inalterados os demais itens e anexos constantes no Edital 001/2026. 

 
Senador Canedo - GO, 12 de março de 2026. 

ANDERSON ALVES DE OLIVEIRA 
Presidente da Câmara Municipal de Senador Canedo- GO 


